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EDITAL Nº 024/2008 

ALTERAÇÃO DOS REQUISITOS DE INSCRIÇÃO DO 
PROGRAMA DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA DO ARTIGO 170 DA C ONSTITUIÇÃO 

ESTADUAL – PIC 170 VIII 
 
A Pró-Reitoria de Pós-Graduação, Pesquisa e Extensão – PROPEX da 
Universidade do Extremo Sul Catarinense – UNESC no uso de suas atribuições, 
torna público a alteração do requisito de inscrição do PROCESSO DE SELEÇÃO 
DO PROJETOS DE PESQUISA E BOLSISTAS NO PROGRAMA PIC  – ARTIGO 
170, regulamentado pelo Edital nº 14/2008. 
 
1. DA ALTERAÇÃO 

1.1 Fica excluída a letra “a” do item 4.3.1 do Edital nº 14/2008, não havendo mais 

necessidade dos candidatos se inscreverem no processo seletivo do artigo 170 de 

2008. 

 

1.2 As demais disposições permanecem inalteradas. 

 

Criciúma, 24 de março de 2008. 

 
 

Profª Roseli Jenoveva Neto 
Pró-Reitora de Pós-Graduação, Pesquisa e Extensão. 

 


